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Resultados dos julgamentos por votação unânime dos 
processos apregoados no início da sessão, de acordo com o voto 
do Relator. 
 
 
 
 
 
 
1.​ PROCESSO Nº 0600008-80.2024.6.26.0089 
​ ORIGEM: PIEDADE/SP 
​ RELATOR: REGIS DE CASTILHO .......... VOTO 2587 
​ CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO 
​ ASSUNTO: EXECUÇÃO - DE MULTA ELEITORAL 
​ (POLO ATIVO): RECORRENTE: ROSELI MENDES CORREA, RECORRENTE: EVERTON 

AUGUSTO LEITE MAYA 
​ ADVOGADO(S): WANDI AUGUSTO RODRIGUES 
​ (POLO PASSIVO): AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 

VOTO DO RELATOR: Nega-se provimento ao presente Agravo de Instrumento. 
 

 
 
 
 



 
 
 
 
2.​ PROCESSO Nº 0600057-25.2022.6.26.0079 
​ ORIGEM: NOVO HORIZONTE/SP 
​ RELATOR: REGIS DE CASTILHO .......... VOTO 2728 
​ CLASSE: RECURSO ELEITORAL 
​ ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - DE PARTIDO POLÍTICO 
​ (POLO ATIVO): RECORRENTE: AMARILIS BIASI DE TOLEDO PIZA, RECORRENTE: 

LUIS FRANCISCO BIELLA, RECORRENTE: PATRIOTA - PATRIOTA - MUNICÍPIO DE 
NOVO HORIZONTE 

​ ADVOGADO(S): JULIANI DE LIMA SIQUEIRA, KARINA DE LIMA 
​ (POLO PASSIVO): RECORRIDA: JUSTIÇA ELEITORAL 

VOTO DO RELATOR:  Dá-se provimento ao recurso para aprovar com ressalvas 
as contas referentes às eleições de 2022 do Patriota - Patriota - Município de 
Novo Horizonte, e afasta-se, por conseguinte, a sanção de perda do direito ao 
recebimento de quotas do Fundo Partidário. 
 

 
 
 
4.​ PROCESSO Nº 0600129-89.2021.6.26.0000 
​ ORIGEM: SÃO PAULO/SP 
​ RELATOR: REGIS DE CASTILHO .......... VOTO 2503 
​ CLASSE: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
​ ASSUNTO: PARTIDO POLÍTICO - ÓRGÃO DE DIREÇÃO ESTADUAL 
​ (POLO ATIVO): INTERESSADO: ALEX SPINELLI MANENTE, INTERESSADO: 

ARNALDO CALIL PEREIRA JARDIM, INTERESSADO: CIDADANIA - CIDADANIA - 
ESTADO DE SÃO PAULO 

​ ADVOGADO(S): FRANCISVALDO MENDES DE SOUZA, MARLUCE MARIA DE 
PAULA, ALEXANDRE BISSOLI, ANDRE MELO AMARO, BRENNO MARCUS GUIZZO 
VOTO DO RELATOR: Julgam-se desaprovadas as contas do Cidadania – 
CIDADANIA do Estado de São Paulo referentes ao exercício financeiro de 2021, 
com determinação de recolhimento do valor total de R$ 72.685,78 (setenta e 
dois mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e setenta e oito centavos) ao Erário, 
com fulcro no dispositivo supramencionado. Anote-se que esse montante 
deverá ser recolhido até 5 (cinco) dias após o trânsito em julgado, 
independentemente de intimação. Determina-se, ainda, à agremiação, a 
transferência do valor de R$ 7.703,00 (sete mil, setecentos e três reais) para a 
conta bancária prevista no 6º, inciso IV, da Resolução TSE nº 23.604/2019, nos 
termos do artigo 22, §§ 3º e 4º, da referida norma. Dê-se ciência à 
Coordenadoria de Contas Eleitorais e Partidárias – COCEP a fim de acompanhar 
e fiscalizar o cumprimento da aplicação dos referidos valores, por ocasião da 
Prestação de Contas de exercício financeiro seguinte. Registre-se no Sistema de 
Informações de Contas Partidárias e Eleitorais – SICO. 
 
 
 



 
 
 
 
6.​ PROCESSO Nº 0600197-16.2024.6.26.0006 
​ ORIGEM: SÃO PAULO/SP 
​ RELATOR: REGIS DE CASTILHO .......... VOTO 2609 
​ CLASSE: RECURSO ELEITORAL 
​ ASSUNTO: EXECUÇÃO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
​ (POLO ATIVO): RECORRENTE: JARDEL DA COSTA SILVA 
​ ADVOGADO(S): MARIANA MARQUES BRAGA, RICARDO PEDROSO STELLA, 

VINCENT VENDITES TAVARES MARTINS 
​ (POLO PASSIVO): RECORRIDA: JUSTIÇA ELEITORAL 

VOTO DO RELATOR:  Dá-se provimento ao recurso interposto para deferir o 
pedido de parcelamento do montante devido nos presentes autos, em 6 (seis) 
parcelas, tal como pleiteado pelo recorrente, nos termos dos dispositivos 
supracitados. 

 
 


